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ESTADO DE PERNAMBUCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

::n J:f2 072 , q~, o~ r~~ ju..r:hc 
c: •• "'l G I O \ 

l E I ;:, · ·· · 
de 199?t 

J 6 I (](}(l }-
·'" r J _.., I j_~ n, ...., LI ----··· -

&a,~. ----·- Dispõe sobre a Poli ticç. Mu n i .... 
ci:pa.l de atendimento a os Di
rEütos da cri ança e do &d.ol es 
cente e dá outras provid~;oi., 

co f no 
pa.l de 

\ \ PRSF'::ITO DO I\'~ii()ÍPIO DE SPJ'~TA 'YIDZ, Sstado de Per.nombú-
usG(J · e su.e.c a:tribuiçoes legais , FAÇO Sl:..BER que e. c;a.m&.ra. ~ámici
Sant:-:. Cruz , :9ECT1STOU e eu s .... ~r:- cJONO e. seguinte Lei: 

CJI.PITULO I 

' -'- 1 n .,..., • - . d • ,.., b p 1 ' t . l'.IT'.. • ::rv . -~ - ~s-ca .we~ 2spoe so re a o_J. J.ca mLm~cipaJ. 
ate.."lllinento aos Direi ton \la CriP.nÇél e do t.dol eoc:ente e estabelece 
~as [;e.re.is :p::--ra sue. r.dequ8d.~ aplic<:ção ., 

de 
I!or~ 

l G;;:;cer.te ~ 
t.rt e 2~ - O e.t e:"'là.imento aos T.>ireitos d.c. Crt&nçao e do .".do-

A , • 

n o a:m.1:>i-to rifLmtc :!.p al, f~·-se-a atr.::~.ve~ de: 

I 1 r .J.. • • • b ' · d à - ' ·• ' po. l ulce.s socla2r..> aPJ .. cc:J .e e 1} .. c~ç&.o , Sfillue recl..,e~.--

~~o, rspotes, cul turé.., l c.ze::'; :ç--o:fissi-::~naliza~ão e o·utros ç_-o.e ~.s:.:H:3:!P-- ' 
:--Gn o d.ese=vol ·liTllr.to fi:;~co , n:m:..tal , 93pi ~~tu::tl e soei:.::~ :i0 crir:nç~ e 
·:lo :.dol~scente, er. cor..t1_i ·;:oes ele liberd~de S: dj_gniC.t"; .. C~a; 

II - polÍ ticas e :orcc;rar!'l:~s d.e <:.ssinter0ic: Gocia~ 
t-er supl eti,ro pô.rr:: aqucl t~S r1ue a.el~~B ncc0Z~:3itsrem,. 

III- c cl..,riços -snp2d_ais , nos t er.m.os desta Leio 

Pars~"J.~afo T..Ínico - O !"u...11.icÍ:;ri.o cle:Jtil1:::.r2 recursos 
'bl. I? ,.... _ ,..,.,.._ ... ,....- """'O " ·r,..,.., ,... .. ~ ,... #"Jo"'" ,,,, , ._,.,...,._..: ~ -~ ........ 1"'\--.+~ - ... n-c 0 dr-.. 1-? :'ll":""t: pll 2"-'0t::i .J:'C- ~. p..a.. Ó ..JJ... ':)~ "--"...:I .,.,v,._ t./ \-.. _ .-:.1.- 'J ' .._; ,::.aj:' ~- :J.!.. V \.~.U .., \ ,i _c,.·~ éw.l L.!.. J 

p::·.r~ ~ ;l1_!1::c:i.~ e !.:'. juventllc1e ~ 

, ' em cer a.-

e çsp~ços 
vol t~dr--s ' 

- , - , 
1\T't ,. 3~ - S::w o:t·ge.o !18. ;.olJ.ticc. de .:1lfterõ.irlento dos Dir~j.to 

dn. Gri::J:lÇ2 0 do .fldc1t3sceJ.J.te : 

I e do .~dolec 
c ente; 

I I ... 'JonselJ:1.0 Ti:.tel 2r . 
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COIÁti11U2.ÇGO da Lei r.Q 072 ~ 0.~ 04- de j1.,.,.nb; d.e 1997 o 

.Art. 42 - O I-o/'vtrüe Í pio poder:) cric,r p:t:ogr2Jr.l?.s e s0rviços a 
q_ue s lu.dem os incisos II e IJ:I dos Ar.t., 2º ou e r.:t&'belecer ConsÓr8io ' 
Ir. tcrmun j_cip2.l pzr,g_ atend i 1nento :t'egion~lj.!3ado , insti tu. ir~êto e :m2111tendo 
com entiie.d.es gove:rnP..ment ais d ,J atsndir!l<S:ltO e. cri.:?TIÇG,S e &.0 a.doJ.escen 
t e medi&nte prévie. au:toriz2.~~.o c'lo C:onse11:.o l-~mi~ipal à.os Direitos 0.2t' 
Cri2.nç a e do .P.dolescentee 

§ 12 - Os progr~1mo.s ser8o 01ns;;;j fic 8dos coD.o de , . -
~ov. ~ocl'.o. ed.nc~tiYo e nest:.!C2.r- s e---ao: 

.:::..:1 . t ,.,. . , . f' '1" 
,~ j ; ro 0:!'28!1. B.Ç:J.O e epOlO SOC20-_ :.r;n_ J c r; 

~
-~~ '\ '~ o. e.:poio G~cio-~!d<::c&tivo em. meio C'b~J:-to; 

colocaçao f ar1ilia:q 
d )rigo; 

r"'\ 
'=:! J.iberdade a 2 E :t.2tJ.cfa; 

j \ 
(~\ l 

!~ Q.§ § 2P - Os serviços especiais vis8m: 
) - t à . t ' d. . 1 , . a pr~ven~HO e a -:m .J.Iuen .o me J.co e psJ.co_ogl.co 

de :negliGên ciC?.s, maus tratos , exploreçã.o, abuso, crv.eld.ade 

, .J- • 

as v J. u liTl['.S 
" ,.. e opressao 

s emi-1 i b erd2.d e; 
)-· . .... 

cr 1 r->1" nro ~ ;::, 111 t ___ nr:..~ Cl.O., 

1) ) identific9.ção e locelizaç2.o de p8.is, de criançe.s e 8.do
leDct:!ntes des<::.parecià.os ; 

~ + ... 
O) proveça o juridica-social. 

CAPi TULO II 

DO 00NS'%HO Jl.ru1·;IC2:P!'~ D3 DEF'::S.:; DOS DIR~ITOS D/1. 0RI.ANÇA E DO ~ . DOL3SC'EN 

TE. 

SEÇÃO I 
DP CJ:UAÇÃ.O S N.ATTJR:i:ZA DO CONSELHO • 

... trt,. 52 - FiaR c~:-iado o Conselho Mu.nicipnl d os direitos da 
Criança e do .A.dolescanje ~ . Ó:-:-g ão deliber•~tivo , for nn1le.dor , normativo e 
controlador da PoJ. i tice. rt.fu.nieipaJ. de at~mdimento o Criança. e 2.0 Ado1e.§. 
c~mte, "'Tincu12.do 20 Poder ~:tc;acutivo l,TtU'ücipa~ nor tarmo8 dos ; nc:.sos I 
e II, do f.rt . 132. da LeiOrgmLica lálnicipel . 

§ 1º - O Conselho s erl compos t o po.ri t ariema."'lte por 08( oi to) 
me:r1bros ti tu.J.:?rez e por se,~1='i ffi.1.:;;>1e1:.tes , ~;er. do 04( q_u l?tro) rsp:rcsentc:nt e 

do Poder S:J::ecvti-ro Mu.nicinal .. -oriorj_t~"'riamP...nte d<=-.s árees de nol {ticas ' 
.- F ..-.: .J:: -

"-...... __ PÇA. AURELIANO ALV~S DE SOUZA , 09 SANTA CRUZ 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRU 

n ~- ~ .... d - . o ~7? ~ o~ d . h d 19q7 'Jon u~nuZ'.Ç El.o 2. .Le l n -- v _ c. e -, e Jun o e ~ • 

socia i o bá::Jic<:<s e 04( qu.2.t ro) represen t entss d8. socj.eo.ade civil orge.n:!. 
2a da . 

§ 2Q - Or:~ 04- representcnt es go\r~rnt>men.te.is 
.... 

Eere.o 
t es: 

I 
1\ítmicipal de 

- u~ repres~~ta~te titul ~r e tun supl ente da Secretaria ' 
, - Q Saude e Aç2o vocial; 

II .... Um. r-=p::'esentm:t e ti tule.r e u m r::n.lple:r~te da Secretc.ria ' 
lfu.:-ücipc l de 'Educa.çüo , Oul tli.J."'a , Zsport~c , Turizmo e L~zer; 

III- v..m. represe~:;onjre "!;i tv.l "' -r e vru D".lplen t e da Secretc:.riG.' 
l:I1.-u1i c :!.p é'2. c1e .~d.m.i.nif:tração e .Fin<::.nç as; 

IV - tur:. ?epresentay· t~ ti "b .. ü .: .. r e V..!il Sl1plentc da 
d e Obro.:J e Serviços PL{blicos~ 

Secr eta.ria 

§ JQ - Os S'.;.plen·tes ser ão ;,.ldic r.'l.dos pelos seus respectivos ' 
ti t't.1l2res ou pelo Pre:E';:ü to Nrllllic i pa l , !IUEmdo de. ;ndicaç ão dos titula- ' 
res o 

P.rt o 6º - JtS 04( lltw,tro ) er: t i d9.des r8prese.nt~?.ntss ds, Sociedg 
d.e 0iv il Orga11ü~ada e os SJ).:;_:>lentes :less e s er:tide.des ser~io elei·~os em .,.. 
fl.s sembléie. prÓJ.:r.':"i a. e a:u.tÔnm1a , paro. mm1d.~to de 02 ( dois ) anos , a dm.i tid<:: 
a !.';)sl ei1; e c pc~"'a o Immdr~to rrtlbse::_u;;.'Ylte e GG:r~o z s segtJ.;~'1tes ertidades : 

I - i,'llt r~presen"'J<=2':te do Sj_ndic&t o dos Trç,b 2lhe.d.orss Ru.r3is 
II - U1!1 represen~f'nte dos igre j a s Cnt Ólicas e wangél :i. c~s , ' 

q_tle se r evezare,O entre ~ tit'u.l r:rid~d.e 3. supl ê..n cie., de COIT:J..Ia c.co:rdo en-., 
t r e s ~ 

III~ um r~presen~~1te 
do ~:Iur: ic {pio ; 

de-.s As s ociaç·Ões :los produtores ~-urais 

I.~El f ... ·; ·:IONAI.PA 
da Câ.rnarF.1. de Verer~do:t~es " r-r - lUn r epre;:;eni;ru1.te 

Em, _(L~ f . f1_L. lfí:J..r 
SBÇlO II mo 

Co:n<r"nl"'Tt>T\TCT ~ . J.ili .l # k..4.J.. l -~~. --
l,.,-.-c' .. ,...,/ 2 - f"' o-m +. a lh 11~-- • • 1 _..,.. ._. =.Pe "E! ao ons 8 o !~tu.n lc.J..pE. 

CTienç a e do Adolescente : 

I - for.m.v.l e..r a pol{tice nnmici··:)G.l de atend.im·~nto dos diT-.:i 
tos d~ cr im1ç a e do ~dolescente , definjndo.pr i oridades e ~ontrolsndo ~ 
2.s aç oes ; 

'-._.._ __ 
PCA. AUREUANO A.L\lES:...DE.SGJJ~ 09 SANTA.. CRUZ_ 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRU 

Contirru.e..;ão da Lei n Q 072 , d-~ 04 à.e j vnho de 1997 o 

II - estabelec er critéri os p B.r.EJ. a u.tilizaÇão de recu:!.~s os , 
. - -in.scrlçao de progTP.mas e acompa..nh:::!ilonto de a çoes de ossist'ªn cie. inte 

t;ral à c:riru:.ça e ~.:.o adoles cente , e fj_s -:;aliz~.r s. sua aplica.ç~o; , - ,... 
III- ~mitir p~~ecer previo e a concaBsao de ~Qbvenç2o , a~ 

z Ílio 1 proteç E:o e defesa dos étireitos § a. ~ri.s.."'lÇE e do c.dol es c9..'1'lte; 
IV - del ::!.bel~ar sobre .s. co.:::1ve:lier:ci~; e o_!7ortu.rlide.de de in

pleme:nta.ç~o de procrznas e servi;o9 ~: q_1) .. 8 2e refe!'em. os incisoe I , ' 
II e III dest~ Leio 

V eleger o 2:=u precidente , na for:r:o~. regim8ntcl; 
VI -· elD.bor~r e a:provB.r se1..1.. regi;nento interr!o; 
VII- geri.r e r?.g..l..laJ..'Ilen.tt::.r o .btmdo r.fu~icipt:ü do Tiirei·to d.a 

(;rj.:~tnça e do Ac1olescente; 
-rrrrr opll' nor"' Q<A1)1~"' ··~ T,:> .; d., D-i-r,:,+,.~.; ,..,=-"=~ or~ç:::rp•o.,.,+ ;.,.. .: ~ . .:~ __ o J'.'f._u_ \: _ - '-· , .... l-"~- v c, .. .-._ .J.. - -- -~~ - ...:...:J ..... t .... ._.!J..o.oç...r.- v-::.......t...i.....:.!.. \ ) 

~ , 
;:,'l-:.gtl"~..nd.o 2-.E ~odi:::.c~~! Ot3C ~1eces.se~j.zc , t s.,.'Yldc eE -.."-iztc~ t t;:i:_Q 
T ,., .: 6 001"\/t"'l"\• -.:_: t; . _ o _; V y : -'·- -, 

IX - proc"'de::' 
d.é.s anti.:J:··d :)s e 

e o 

X -:!.'et;u.l~.rr:.cnt.--:'.r , o:;:·ga::lü;a r 1 coordena::.~ bem como adct ~'..r ~ 
Pr o,r-i à<=>nr " ns c·· "h { ·r,,..;,... -r.~ -..-. " ~,. ""1 o ~r. ...... '"' ~ r.o..,.sc: c1c,.., .,..., o-,.,b.,.,O"' a"o ~"'~ o·~,....::.1 110 .. "• - ·--: · o.s..l.~.. r.: ... ,.J ..... · -~,~ J:n.::.J.. ;::~ ~ :.::: - - ... - ·L. .l·· .. . V c .I:' ao.;~. ~ • ,':) l .. .o.-.Ll. ... _ ...:- · V l.!. ,l;oc; _ _ 

r~utel2~7 conforme o J~t. 1.39, <la Jlei 8. 069/90s 
XI - req_ui:::i tz.r servidores p8.:bs o deeenp~nho de sv.:::.s r:-tj":-' 

p;;.receres . 

-----·-~··_____. 
' ,l) · ----~ 

/ -:.'. _ .. ~ .. --·-:-/·::.:-
__ __ .... -~ . . -~ ~'rt. 8º Grbe:r;.~ c.o ?od~r 2~-:ecv:t!P..Tro 

f: !J7L. Q . ~ Cri;n ç 2. e do ;~d.ol~SCGnt c do:: recu_:rnos 
/ e h,,.!,_.os r8cess crios ~- o 08Ll :fu.n.cioncra3.."1"to • . 

S '?.Ç'l. O Ill 

·r~t. ."' i c ..; ""'"'l .;) ot ~.-.... (\ ~o~ J..:.V,...L.:.- ,J,.J:'.;.; \..1.. ·~;w,._ .... ..,; J. . 

f ' . f " . t l.SJ..COS , . L."'1911 CelrOS 

DJ 011IJ;,ÇÃO ~ G'?.:8T7.0 DO B'UWD~ r·Iflr!ICIP .H • DOS DTQ~I"t'OS I'l.~ ~!.:~l'TÇA 'S DO 

.\rt . 99 - 'Fies 
(Jrie:oç8. e do ."A~c!.ol~e:c:.mte , 

..... 
:rect!.rso,s p2.ra. e::ectlÇ 20 da 
~a e 20 Ldolesccntc . 

§ 12 - l. rsc9i te d o .l!~ndo !\!unicipal d os .l.li.rei tos d .::. Cri-• 

'---...... __ PÇA. AURELIANO ALVES. DE:SO_U~A, 09 SANTA.J.~RUZ ~= 



r 

' RE S IDEN T E" 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

"' . 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA 

Continue.çD.o d& L;;i nº 072 t c. e 04- de jtmho de 1997 o 

Cr i a:""Lça e c1o .Adolescente , 
, 

sere constituída de: 

d M 
. , . I do-~. .... ... o O""C'I":f(t n ....... ,:~.;::. d , 0 ( t ) d t ur. .. çe, ... :s- <. .=e t,, ·- '"'·'·"· e ....... - um por cen. o .o orçem.en o 

o ·iUl1lClp:Lo; 
II pelos recur sos pr oveni:mtes do Cor!selho "8st adu a l e lJa-

cional do .Direitos da Cri211ç·a e do Adolescente ; 
III- por auxi lio1 contribuiç~es e doaç ões dedutíveis do ~ 

pos~o de Rcndn e loeados. ~ft, conforme Pit . 260, da Lei 8~069/90. 
I'l - po~ outros recursos que lhe forem destinadost inclusi

~.re f'.través de conven ios co:m. entidc:des governamenta is e n B.Ó-governamen-
---.. t a is , ne.ciona i z e i11terr~. a.cio:n2.is. 

V - p el ::.s rend::JEi ev~ntuais, i..l'lclusive ao resu.l t Bntes de de 
p Ósitos e apljcnS! ÕeR fill22"~c:::!l.Y~·.s., 

do ]~.nG.o l•'!ur.. icip:?.l, o 1Jons2Lh.c ,... 
, , f onser<.rt?rR. 

os s eguintes proced~~tos: 
I nbcrt~uxa de cont~ em este.~elec~.ento o~icie.l de crédi-

to ; 
II moviment2ç~c, conf'o.rme o reginento prÓprio, e obs ervt-J.-

drls :?.s normas vigentes o 

C.lt:P:!TULO III 

D!.S DifPOSIÇ~lSS FIN.~:!:S 

t ,..,. ] O · "" """""'- ; r'l-=> r1~=>s .;....,t e,.."'"' "'" !:>..:~.:-s em ,,,.-... t"' culPr "lo 0 onse ""· .... v e ·- ·'JJ- ... ~ _;._lt~·_,.t ,. .. •_. o.:;.. ...L&..!. - -i:':J:.-:.- .\.A ·-:. .J::' .. .J.. ..L. - ::. ,._ \....:.. -

lho t'fllrüci :pal dos Direi tos CcE• Cric.:nça.e e do .Ad.ol escent e , +.erao 'J.Ue · .-
obedecer os S0gt.:t :i.n t es critério. 

1 - Jl~ternatiYe .. mente: 
a ) tzr personRlic.2de jux{dice. , há no minimo·, fH(v..m) a"1.o; 
b) ser rtoYimento ou p::• r: tora.:t que estej~m Yincul ados 3. org~

ni~e.-;ões I::V.nici.;.:.is , estEdiJ.E .. is e :..1ccioi;,c is , publiccmente reco.:t!becid.::s , 
Co""' :::.+:'i é-,_: u.:~:-_.~_ e!': no 11 ~r.1, .... ; ,.. ..!-~;'"' -... 6 pelo ""'cno""' 01 ( '"Tl ) """ O .!.i; ~-· ~· - · - - _,I,.U J. -'-.!._d~ '-' .:..!.\... •·' • ...;. ' ~ ......_., <-..:..1. 6 

2 - Obrig;:.tori smE:nte : 
2. ) dcz~nvolver :=..lt:,i.una atividade com cri:nças e a doleecent e8 

n os termos l)rev-j.:Tt~os nesta r,ei; 
b) ter reembro c.oE disponil) il:!.dade e ÇLUali ficn.çãc p2ra cum- ' 

~ · """" b -· r.· ·~r- ~ ~ ,.;) C~ co ,," urJ.r com ...... ; o rlõ ..... Yoeo -..o ~,..n .... e..._I_o. 
... T, EI ~i .-' .. "if:IO . IADA 

PCA- AURELIANO ALVES OE..SOJJZA. 09 

Em,_ c :S .. l ... J2f, ____ , .J!:l~)-

·------ ...... .._ __ 
a~ 

VeER&&MB~O~----~ 



CÂMARA MVNICIPÃtDE~~---
Contil:Il.Iaç?:'o d:;. L s i n º 072 de 04 de junho G.e l9S7 t 

--~rt. 11 - PG..r$.. :i_mplnnt<.:ç u,o do ConseD1o Y..w..:nic j_pel de defe-
s o. e pro~oç?o.o dos Direi tos da Criança e éiô ~d.olescente, S9l~ão adota..
d8.s r::.s segv.L."'l"Ges provicle nc::c:s : 

§ 12 - O Poder E;ce.)utivo , no IJ!azo :J.e 15 ( Çtl.linze ) di2.s 
cor t~.dos ~.pm:.~tir <la -ri3.a:..c:Le d-:: presente J.Je i, constj_tuir~ v..n ~J-.i.JO ' 

de Tr.s.'!::~lb.o .t"2.rit8.1"'io 7 forn?.do :._Jor 04 ( q_u 2.tro) :!'cprz!:::cr:.t ;;;.r: tes ~c-,•er
n~.ne:ntais e 04- ( q_uatro) nc.{'..-f;0Y(U"'11~Cnt B,iS, consti tt,,_iO.OS palos ;t16ll!- 1 

bros titulares ou supl e:ntef~ com.prme::; tes do Consel ho , pr9sidic1o pela 
~ecr·~ -L. ~~i..., Ao Tr-h-·11,o o L,~o §oc"" '' l ·· ~ v lJt1,J. c.. ~ .. .;.., •.. ....... •;.... i ~· r.: : w.\:.~- • 

§ 2º o GT"l"·•o c1P Tr"'bz1ho P-u~i -rJ_r-i o ·fi c::-r t on""'-'. 1"'1"' t:>C'~· do ' .J. .;.,J:' ,_,. C... , c: --IJ- """'"' - ;:; •.. (:..:~ .... ~'-- -~- Cé)"-

<.le adotar a s provicl,er:ciB.s };,ecessarias a i ·,1.st~ü~?.;: :;:.o e f'uncionrowento ' 
do Cor. sel hc , irrclusive com publicGç3o de editais. 

eonselho 
z o de 30 

§ 3º - O Chef e do Pode= 
f.1unicipal do3 ~ix'.:.·ütos da 
( tr:ll"~ te) di&s 8. conter d~ 

3xecutiYO !-'::v..nicipal inste.l ará O 
Crj.01:ç2 e elo Adolescente, no pra-

... L 
vi.geP ciB. desta e i 2 

.t1.rt. 12 - O Co:r.:u:::elho 1~1.m:i.cipal dos Dü•ei tos de. Crian•;s. e 
do Adol escgnte , t erá o :n:•t:_;;:;o d2 60 ( 3es ::: er:.t e.) dü::,s , pnr 2. elabor<' r o ' 
ceu Regimento I!1t ar.a.o , que dispor:f sobr e o seu f'w.1cionaT1ento& 

.P.:rt . 13 - ~st2. I•ei :mt:rará ~:cl vigor nn d8.ta de sv.a pv.o1 i 'il 

1..rt . 14 - :':~'3vogE.m-se e.s -dis,;;osi çogs 

SD.1 [? da s SGssÕeE~ ela Câmarz. Mvnici::_xü em, 04· ele j'unho de 1 

1997. 

ano 

'---..... __ PÇA.. AUREUANO AlVES DE SOUZA , 09 


